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O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atribuições conferidas
pelo artigo 205 do Regimento Interno do Município de Colniza, após deliberação do

soberano Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal à Secretaria Municipal
de Educacão a necessidade de aquisição de 120 ioqos de carteiras escolares
para os alunos e 10 ioqos de mesas e cadeiras para os professores, visando
melhorar as condicões de ensino nas unidades escolares, na escola municipal
Valmir Neumann Distrito de Guariba.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária devido ao estado precário do
mobiliário atualmente utilizado, uma vez que as carteiras escolares se encontram em

más condições de uso, com estruturas comprometidas, pés deteriorados e assentos
danificados, o que compromete a segurança e o conforto dos estudantes. Da mesma
forma, os professores também necessitam de mobiliário adequado para
desempenhar suas funções com mais eficiência.

Diante disso, indico que sejam adotadas as providências cabíveis para
a substituição e aquisição dos referidos itens, proporcionando um ambiente mais
adequado para o aprendizado e o ensino.

Certo de contar com a atenção de Vossa Senhoria, coloco-me à
disposição para maiores esclarecimentos e reforço a importância dessa açãopara a
melhoria da qualidade educacional no Distrito de Guariba.

Atenciosamente,

Colniza - MT, 28 de marçode 2025.
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